
• PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 9 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/91 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e 

das que lhe confere o artigo 18, inciso XXI do Regimento 1!!, 

terno deste Regional, por unanimidade de votos, resolveu: 

CONCED ER aposentadoria voluntária ao servidor MANOEL DE L! 

MA CORDEIRO, com fulcro no artigo 40, inciso 111, letra "a" 

da Constituição Federal e com os artigos 186, inciso Ili, 1~ 

tra "a", combinado com o artigo 101 e seu parágrafo 
,. . 
un I co; 

artigos 188 e 189 da Lei nº 8.112/90 de 11.12.90 (DOU.12.12. 

90), com os vencimentos e as vantagens correspondentes ao 

seu cargo efetivo de Auxiliar Judiciário, CÓdigo TRT-11ª 

AJ-023, Classe Espec ia 1, Referência N 1-35, do Quadro Perma 

nente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Tra 

ba I ho da 1 1 ª Heg ião. 

Sala de sessões, 15 de janeiro de 1991. 

~ ~CMÀ La_ 
A A 8. D' OLIVEI RA LI MA 

Secre I do Tri bunal P leno, em Su bs 
titui ção. 

Publ icada no :D .J.A. do dia 17.01 . 91 à fl. 13 . 
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